
 
 

 

Londrina (Matriz) 
43 3315-8200 – Fax 43 3315-8220 
Av. Higienópolis, 583 – 15º Andar 
86020-080 - Londrina/PR 

Londrina (Complexo Industrial) 
43 3348-6937 
Av. Dez de Dezembro, 7033 
86046-140 – Londrina/PR 

Curitiba 
41 3024-2050 – Fax 41 3254-3524 
Av. João Gualberto, 1740 - 1º Andar 
Juvevê - 80030-001 - Curitiba/PR 

São Paulo 
11 5071-6285 – 11 5071-5919 
R. Fiação da Saúde, 145, cjs 95 e 97 
04144-020 - São Paulo/SP 

Porto Alegre 
51 3029-7806 – Fax 51 3029-7807 
Av. Pernambuco, 1197 - sl. 302 
90240-004 - Porto Alegre/RS 

 

Cariacica/ES, 20 de outubro de 2025. 
 

À 
 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
Centro Administrativo Porcino Maia  
Av. Bezerra de Menezes, Nº 350 – Centro 
CEP: 63.490-000 – Jaguaribara – CE 
 
 
Att.: Sr(a). Pregoeiro(a) e equipe de apoio 
 
 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025100101PERP 
                      Processo Administrativo n° 05080003/25 
 
 
      De acordo como descrito no item 15.3 do presente Edital, vimos pela presente, 
respeitosamente, solicitar o seguinte esclarecimento sobre a licitação acima: 
 

1. Referente ao envio da proposta, o edital define que a proposta comercial deverá ser 
enviada junto com o comprovante da garantia de proposta. Contudo, não deixa claro se é 
obrigatório o envio de Proposta Comercial digitada ou a proposta deverá ser realizada 
apenas preenchendo os campos específicos no portal. Neste sentido, solicitamos 
esclarecimento, é obrigatório anexar arquivo de proposta inicial junto com o comprovante 
de garantia de proposta? 

 
2. Referente aos documentos de habilitação, tendo em vista que o certame é regido pela 

lei 14.133/2021. Entendemos que os documentos exigidos para habilitação, será exigida 
apenas da após a fase de lances e somente do licitante vencedora, nosso entendimento está 
correto? 

 
3. Referente a proposta comercial, tendo em vista que o certame é regido pela lei 

14.133/2021. Entendemos que a proposta deverá ser realizada apenas mediante 
preenchimento dos campos próprios do portal sem a necessidade de ser anexado qualquer 
documento. E que a proposta comercial readequada e digitada será exigida apenas da após a 
fase de lances e somente do licitante vencedora, nosso entendimento está correto? 

 
Atenciosamente, 
 

 


